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RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 046/2023 
PROCESSO Nº 8046/2023 

 
 
 
Pregão Eletrônico nº. 046/2023 
Processo nº. 8046/2023 
Entidade Promotora: Município de Pedregulho – SP (UASG 986841) 
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 
Data: 05 de outubro de 2023. 
Horário: 09:00 horas (Horário de Brasília). 
Local: http://www.gov.br/compras (COMPRASNET SIASG) 
 
 
1. FINALIDADE DA RETIFICAÇÃO 
1.1. O Prefeito do Município de Pedregulho informa que ante a falha ocorrida na 
quantidade dos itens 04 e 17 do Termo de Referência – Anexo I do presente Edital, 
referido termo foi retificado. 
1.2. Ficam mantidas as demais condições. 
1.3. A reunião de Abertura e Julgamento fica marcada para as 09:00 horas do dia 05 
de outubro de 2023, e mantidas as demais condições. 
1.4. Quaisquer outros elementos necessários ao perfeito entendimento deste Edital 
poderão ser obtidos junto ao Setor de Licitações sito à Praça Padre Luís Sávio, s/n, 
fone (16) 3171-3315. 
1.5. Esta licitação poderá ser acompanhada através do site do Município na Internet, 
cujo endereço é http:// www.pedregulho.sp.gov.br ou pelo site www.gov.br/compras.  
 
 

Pedregulho-SP, 13 de setembro de 2023. 
 
 

DIRCEU POLO FILHO 
Prefeito Municipal 

http://www.pedregulho.sp.gov.br/
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ANEXO I 
 
Município de Pedregulho – São Paulo 
Licitação Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023.  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
MÓVEIS E EQUIPAMENTOS ESCOLARES, CONFORME EDITAL E TERMO DE 
REFERÊNCIA.   
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O presente procedimento tem por objeto o Registro de Preços para eventual 
aquisição de MÓVEIS E EQUIPAMENTOS ESCOLARES, com as respectivas 
quantidades e valores descritos no presente Termo de Referência. 
 
2. DOS ITENS E SUAS DESCRIÇÕES E RESPECTIVOS VALORES:- 
 

2.1 -  COTA (01) PRINCIPAL COM 75%:- 
 
 

IT DESCRIÇÃO QTDA UND 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO  
R$ 

1 

CONJUNTO 
ALUNO 

INDIVIDUAL FDE 
TAMANHO 01 

CJA-01 

Conjunto Aluno individual 
FDE CJA-01 (Ref.2904); 
Conjunto Aluno Individual- 
Mesa e Cadeira, tamanho 
01. Altura do aluno: de 
0,93m a 1,16m. Mesa: 
Tampo em MDP ou MDF, 
com espessura de 18mm, 
revestido nas faces inferior e 
superior em laminado 
melamínico de baixa 
pressão, acabamento 
texturizado, na cor CINZA. 
Dimensões acabadas 
450mm (largura) x 600mm 
(profundidade) x 18,0 mm 
(espessura). Topos 
encabeçados com fita de 
bordo em PVC (cloreto de 
polinivinila) com "primer", 
acabamento texturizado, na 
cor LARANJA. Ponteiras e 

750 Unidades 503,33 377.497,50 
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sapatas em polipropileno 
copolímero virgem e sem 
cargas, injetadas na cor 
LARANJA. Cadeira: 
Assento e encosto em 
polipropileno copolímero 
virgem e sem cargas, 
injetados moldados 
anatomicamente, na cor 
Laranja. Dimensões da 
cadeira: largura minima do 
assento: 330mm; largura 
minima 300mm : altura do 
assento. 

2 

CONJUNTO 
ALUNO 

INDIVIDUAL FDE 
TAMANHO 03 

CJA-03 

Conjunto Aluno individual 
FDE CJA-03 (Ref.2916); 
Conjunto Aluno Individual- 
Mesa e Cadeira, tamanho 
03. Altura do aluno: de 
1,19m a 1,42m. Mesa: 
Tampo em MDP ou MDF, 
com espessura de 18mm, 
revestido nas faces inferior e 
superior em laminado 
melamínico de baixa 
pressão, acabamento 
texturizado, na cor CINZA. 
Dimensões acabadas 
600mm (largura) x 450mm 
(profundidade) x 18,0 mm 
(espessura). Topos 
encabeçados com fita de 
bordo em PVC (cloreto de 
polinivinila), PP 
(polipropileno) ou PE 
(polietileno) com "primer", 
acabamento texturizado, na 
cor AMARELA. Ponteiras e 
sapatas em polipropileno 
copolímero virgem e isentos 
de cargas minerais, 
injetadas na cor AMARELA. 
Cadeira: Assento e encosto 
em polipropileno copolímero 
virgem e isento de cargas 
minerais, injetados, 
moldados anatomicamente, 
pigmentados na cor 
AMARELA. Dimensões da 
Cadeira: Largura mínima do 
assento: 330mm; largura 
mínima do encosto: 300 
mm; altura do assento 

750 Unidades 543,71 407.782,50 

3 
CJA 04 FDE 
CONJUNTO 

CONJUNTO ALUNO-
TAMANHO: 04, 

750 Unidades 496,34 372.255,00 
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ALUNO 
TAMANHO 04 

COMPOSTOS DE: 1 (UMA) 
MESA CONTENDO 
PORTA-LIVROS EM 
PLÁSTICO INJETADO E 1 
(UMA) CADEIRA 
EMPILHÁVEL. MESA: 
TAMPO EM MDP OU MDF, 
COM ESPESSURA DE 
18MM, REVESTIDO NA 
FACE SUPERIOR 
REVESTIDO EM 
LAMINADO MELAMÍNICO 
DE ALTA PRESSÃO, 
0,8MM DE ESPESSURA, 
ACABAMENTO 
TEXTURIZADO, NA COR 
CINZA, CANTOS 
ARREDONDADOS. 
REVESTIMENTO NA FACE 
INFERIOR EM CHAPA DE 
BALANCEAMENTO DE 
0,6MM. APLICAÇÃO DE 
PORCAS GARRA COM 
ROSCA MÉTRICA M6 E 
COMPRIMENTO 10MM. 
DIMENSÕES ACABADAS 
600MM (LARGURA) X 
450MM (PROFUNDIDADE) 
X 19,4MM (ESPESSURA). 
TOPOS ENCABEÇADOS 
COM FITA DE BORDO 
TERMOPLÁSTICA 
EXTRUDADA, 
CONFECCIONADA EM 
PVC, PP OU PE, COM 
“PRIMER” NA FACE DE 
COLAGEM, ACABAMENTO 
DE SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADO, NA COR 
VERMELHA, COLADA 
COM ADESIVO 
"HOTMELTING". 
DIMENSÕES NOMINAIS 
DE 22MM (LARGURA) X 
3MM (ESPESSURA). 
ESTRUTURA COMPOSTA 
DE: MONTANTES 
VERTICAIS E TRAVESSA 
LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM 
TUBO DE AÇO CARBONO 
LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, SECÇÃO 
OBLONGA DE 29MM X 
58MM, EM CHAPA 16; 



 

Prefeitura Municipal de Pedregulho 
Estado de São Paulo 

Secretaria dos Negócios Jurídicos do Município 
Departamento de Licitações e Contratos  

 

Praça Padre Luís Sávio, s/n – Fone: (16) 3171-3315 – Fax: (16) 3171-3315 – CEP 14.470-000 – Pedregulho-SP 5 

TRAVESSA SUPERIOR 
CONFECCIONADA EM 
TUBO DE AÇO CARBONO 
LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, CURVADO EM 
FORMATO DE C, COM 
SECÇÃO CIRCULAR, 
DIÂMETRO DE 31,75MM, 
EM CHAPA 16; PÉS 
CONFECCIONADOS EM 
TUBO DE AÇO CARBONO 
LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, SECÇÃO 
CIRCULAR, DIÂMETRO DE 
38MM, EM CHAPA 16. 
CADEIRA: ASSENTO E 
ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM, 
ISENTO DE CARGAS 
MINERAIS, INJETADOS NA 
COR VERMELHA. 
ESTRUTURA EM TUBO DE 
AÇO CARBONO 
LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, DIÂMETRO DE 
20,7MM, EM CHAPA 14 
(1,9MM). PONTEIRAS E 
SAPATAS EM 
POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM, 
ISENTO DE CARGAS 
MINERAIS, INJETADAS NA 
COR VERMELHA, 
FIXADAS À ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE ENCAIXE E 
PINO EXPANSOR. NAS 
PARTES METÁLICAS DA 
MESA E DA CADEIRA 
DEVE SER APLICADO 
TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO QUE 
ASSEGURE RESISTÊNCIA 
À CORROSÃO EM 
CÂMARA DE NÉVOA 
SALINA DE NO MÍNIMO 
300 HORAS. PINTURA 
DOS ELEMENTOS 
METÁLICOS DA MESA E 
DA CADEIRA, NA COR 
CINZA. 

4 

CONJUNTO 
ALUNO 

TAMANHO 06 
CJA 06 

CONJUNTO ALUNO - TAM. 
06: 1 MESA, CONTENDO 
PORTA-LIVROS EM 
PLÁSTICO INJETADO E 1 

750 Unidades 605,82 454.365,00 
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CADEIRA EMPILHÁVEL. 
MESA TAMPO EM MDP OU 
MDF, COM ESPESSURA 
DE 18MM, REVESTIDO NA 
FACE SUPERIOR EM 
LAMINADO MELAMÍNICO 
DE ALTA PRESSÃO, 
0,8MM DE ESPESSURA, 
ACABAMENTO 
TEXTURIZADO, NA COR 
CINZA, CANTOS 
ARREDONDADOS. 
REVESTIMENTO NA FACE 
INFERIOR EM CHAPA DE 
BALANCEAMENTO DE 
0,6MM. APLICAÇÃO DE 
PORCAS GARRA COM 
ROSCA MÉTRICA M6 E 
COMPRIMENTO 10MM. 
DIMENSÕES ACABADAS 
600MM X 450MM X 
19,4MM. TOPOS 
ENCABEÇADOS COM FITA 
DE BORDO 
TERMOPLÁSTICA 
EXTRUDADA, 
CONFECCIONADA EM 
PVC, PP OU PE, COM 
“PRIMER” NA FACE DE 
COLAGEM, ACABAMENTO 
DE SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADO, NA COR 
AZUL, COLADA COM 
ADESIVO "HOTMELTING". 
DIMENSÕES NOMINAIS 
DE 22MM X 3MM. 
ESTRUTURA COMPOSTA 
DE: MONTANTES 
VERTICAIS E TRAVESSA 
LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM 
TUBO DE AÇO CARBONO 
LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, SECÇÃO 
OBLONGA DE 29MM X 
58MM, EM CHAPA 16; 
TRAVESSA SUPERIOR 
CONFECCIONADA EM 
TUBO DE AÇO CARBONO 
LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, CURVADO EM 
FORMATO DE C, COM 
SECÇÃO CIRCULAR, 
DIÂMETRO DE 31,75MM, 
EM CHAPA 16; PÉS 
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CONFECCIONADOS EM 
TUBO DE AÇO CARBONO 
LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, SECÇÃO 
CIRCULAR, DIÂMETRO DE 
38MM, EM CHAPA 16. 
PORTA-LIVROS EM 
POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO ISENTO DE 
CARGAS MINERAIS, 
INJETADO NA COR CINZA. 
PONTEIRAS E SAPATAS 
EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM, 
ISENTO DE CARGAS 
MINERAIS, INJETADAS NA 
COR AZUL. CADEIRA: 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM, 
ISENTO DE CARGAS 
MINERAIS, INJETADOS NA 
COR AZUL. ESTRUTURA 
EM TUBO DE AÇO 
CARBONO LAMINADO A 
FRIO, COM COSTURA, 
DIÂMETRO DE 20,7MM, 
EM CHAPA 14 (1,9MM). 
PONTEIRAS E SAPATAS 
EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM, 
ISENTO DE CARGAS 
MINERAIS, INJETADAS NA 
COR AZUL, FIXADAS À 
ESTRUTURA ATRAVÉS 
DE ENCAIXE E PINO 
EXPANSOR. NAS PARTES 
METÁLICAS DA MESA E 
DA CADEIRA DEVE SER 
APLICADO TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO. 
PINTURA DOS 
ELEMENTOS METÁLICOS 
DA MESA E DA CADEIRA 
NA COR CINZA 

5 
MESA PARA 

CADEIRANTE 

MESA - MESA ADAPTADA 
PARA CADEIRANTE 
(CONJUNTO PARA ALUNO 
INDIVIDUAL): MESA COM 
TAMPO EM MDP OU MDF 
E ALTURA 
COMPREENDENDO NO 
MÍNIMO O INTERVALO 
ENTRE 720 MM E 750 MM. 
TAMPO - EM MDP OU MDF 

38 Unidades 1.766,91 67.142,58 
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DE 18 MM, COM RECORTE 
ANATÔMICO, COM 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 800 
MM X 610 MM, REVESTIDO 
COM BP NA FACE 
INFERIOR E LAMINADO 
MELAMÍNICO DE ALTA 
PRESSÃO, ACABAMENTO 
BRILHANTE, NA FACE 
SUPERIOR. COR A SER 
DEFINIDA. - TODAS AS 
BORDAS DEVEM SER 
REVESTIDAS COM FITA 
DE PVC OU ABS COM 
RAIO MÍNIMO DE 2,5 MM. 
QUINAS 
ARREDONDADAS. 

6 

CONJUNTO 
PARA 

REFEITÓRIO 
FDE - MBR-02 

Conjunto para Refeitorio 
FDE MBR-02 Vermelho 
(Ref. 2920); Conjunto para 
Refeitório. Altura do aluno: 
de 1,33m a 1,59m. Conjunto 
para refeitório composto de 
1 (uma) mesa e 2 (dois) 
bancos empilháveis. Mesa 
com tampo em madeira 
aglomerada, revestido de 
laminado melamínico, 
montado sobre estrutura 
tubular. Bancos com 
assentos em madeira 
aglomerada, revestidos de 
laminado melamínico, 
montado sobre estrutura 
tubular. Tampo e assentos 
em madeira aglomerada 
(MDP), com espessura de 
25mm, revestido na face 
superior em laminado 
melamínico de alta pressão, 
0,8mm de espessura, 
acabamento frost, na cor 
BRANCA (ver referências). 
Revestimento na face 
inferior em laminado 
melamínico de baixa 
pressão- BP, acabamento 
frost, na cor BRANCA. 

38 Unidades 1.401,49 53.256,62 

7 

CONJUNTO 
PARA 

REFEITÓRIO 
FDE - TAMANHO 

03 M4C-03 

Conjunto para Refeitorio 
FDE M4C-03 Amarelo (Ref. 
2921); Conjunto para 
Refeitório (01 mesa/ 04 
cadeiras) tamanho 3. Mesa: 
Tampo em MDP ou MDF, 
com espessura de 25mm, 

38 Unidades 2.031,24 77.187,12 
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revestido na face superior 
em laminado melamínico de 
alta pressão, 0,8mm de 
espessura, acabamento 
texturizado, na cor CINZA 
(ver referências). 
Revestimento na face 
inferior em laminado 
melamínico de baixa 
pressão- BP, na cor 
BRANCA. Dimensões 
acabadas 1200mm (largura) 
x 600mm (profundidade) x 
25,8mm (espessura), 
admitindo-se tolerância de 
até + 2mm para largura e 
profundidade e +/- 1mm 
para espessura. Topos 
encabeçados com fita de 
bordo em PVC (cloreto de 
polinivinila) com "primer", 
acabamento texturizado, na 
cor AMARELA. Cadeira: 
Assento e encosto em 
polipropileno copolímero 
virgem e sem cargas, 
injetados, moldados 
anatomicamente, 
pigmentados na cor 
AMARELA. Dimensões 
Básicas Mesa: Altura: 
590mm; Largura: 1200mm; 
Profundidade: 600mm. 
Dimensões Básicas 
Cadeira: Altura Assento: 
350mm; Lagura400mm; 
profundidade 313mm. 

8 
BEBEDOURO 
INDUSTRIAL 

BEBEDOURO INDUSTRIAL 
PISO 100 LITROS EM INOX 
COM 3 TORNEIRAS: 
CAPACIDADE DE 100 
LITROS NO 
RESERVATÓRIO. ATENDE 
ATÉ 150 PESSOAS/HORA. 
REFRIGERAÇÃO DE 180 
L/H. 03 TORNEIRAS 
FRONTAIS CROMADAS ( 2 
TORNEIRAS CROMADAS 
PARA COPOS ENTRADA 
DE 1/2 - 1 VÁLVULA JATO 
13 CM CROMADA 
ENTRADA DE 1/2). 
APARADOR DE ÁGUA 
FRONTAL EM CHAPA DE 
AÇO INOX COM DRENO. 

15 Unidades 2.651,22 39.768,30 



 

Prefeitura Municipal de Pedregulho 
Estado de São Paulo 

Secretaria dos Negócios Jurídicos do Município 
Departamento de Licitações e Contratos  

 

Praça Padre Luís Sávio, s/n – Fone: (16) 3171-3315 – Fax: (16) 3171-3315 – CEP 14.470-000 – Pedregulho-SP 10 

COM REVESTIMENTO 
EXTERNO EM CHAPA DE 
AÇO INOX. 
RESERVATÓRIO DE 
ÁGUA EM P.P, ALTA 
RESISTÊNCIA, FÁCIL 
LIMPEZA E MATERIAL 
ATÓXICO. ISOLAMENTO 
TÉRMICO INJETADO EM 
POLIURETANO 
EXPANDIDO. 
SERPENTINA INTERNA 
EM AÇO INOX 304. BOIA 
PARA REGULAGEM DO 
NÍVEL DE ÁGUA. GÁS 
ECOLÓGICO R 134 A. 
MOTOR HERMÉTICO. 
TENSÃO 127V OU 220V. 
UNIDADE 
CONDENSADORA DE 1/5 
HP. TOMADA DE 3 PINOS. 
MEDIDAS: ALTURA 
MINIMA 1484 MM, 
LARGURA MINIMA 703 
MM, PROFUNDIDADE 
MINIMA 644 MM. 
REGULAGEM DA 
TEMPERATURA DA ÁGUA. 
FILTROS: PPF-5 RETER 
PARTÍCULAS SÓLIDAS 
MAIORES, COMO AREIA 
OU PEDRA. T33 FILTRO 
COM CARVÃO ATIVADO, 
COM A FUNÇÃO DE 
REDUZIR O TEOR DE 
SABORES E ODORES 
DESAGRADÁVEIS. PESO 
LÍQUIDO APROXIMADO 
DO PRODUTO: 41.9 KG. 
APRESENTAR 
CERTIFICADO INMETRO 
DO BEBEDOURO E DO 
FILTRO. GARANTIA 12 
MESES 

9 
LIQUIDIFICADOR 

INDUSTRIAL 

LIQUIDIFICADOR 
INDUSTRIAL, CAP. 10 
LITROS, COPO E CORPO 
AÇO INOX, VOLTAGEM: 
220V OU BIVOLT 
LIQUIDIFICADOR; TIPO 
INDUSTRIAL; 
CAPACIDADE PARA 10 
LITROS; CORPO, COPO 
COM ALÇAS E LÂMINA DE 
AÇO INOX; COPO SEM 

15 Unidades 930,01 13.950,15 
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SOLDA; VOLTAGEM: 220V 
OU BIVOLT; ROTAÇÃO 
3500RPM; POTÊNCIA 
0,5CV/368W; COM 
VELOCIDADE; PÉS 
ANTIDERRAPANTES; 
FABRICADO EM 
CONFORMIDADE COM A 
NORMA NR12 - 
SEGURANÇA; COM 
CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA DO 
INMETRO; DEVE SER 
ISENTO DE REBARBAS 
OU ARESTAS 
CORTANTES; GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES E 
MANUAL DE 
INSTRUÇÕES; 
ACONDICIONADO DE 
FORMA APROPRIADA, DE 
MODO A GARANTIR SEU 
RECEBIMENTO EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO - 

10 
FOGÃO 

INDUSTRIAL 

FOGAO INDUSTRIAL, 06 
QUEIMADORES 
(40X40CM) FOGAO 
INDUSTRIAL; MODELO DE 
CENTRO; PARA USO 
SOBRE PISO; COM 
ESTRUTURA EM ACO 
INOX; REVESTIDO EM 
ACO INOX; ALIMENTACAO 
A GAS GLP; COM 6 (SEIS) 
QUEIMADORES; DUPLOS 
COM AJUSTE GRADUAL 
DE CHAMAS; EM FERRO 
FUNDIDO COM PINTURA 
TERMO RESISTENTE, 
MANÍPULOS EM 
BAQUELITE INDIVIDUAIS; 
CONTEM GRELHA EM 
FERRO FUNDIDO COM 
PINTURA TERMO 
RESISTENTE; MEDINDO 
NO MINIMO (40X40)CM; 
SEM CHAPA; SEM BANHO 
MARIA; COM FORNO; EM 
PAREDES E FUNDO 
DUPLOS ISOLADOS COM 
LA DE VIDRO, PINTADO A 
FOGO EM TODAS FACES; 
COM GARANTIA MINIMA 
DE 12 MESES A PARTIR 

15 Unidades 2.447,48 36.712,20 
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DA DATA DE ENTREGA 
DO PRODUTO; 

11 
ESTANTE BAIXA 

DE MADEIRA 
FDE ES-09 

Estante de madeira FDE 
ES-09 (Ref.3605); Estante 
Baixa de madeira, peças 
laterais, inferior e prateleira 
em MDP, espessura de 
18mm, revestidas em 
ambas as faces de laminado 
melamínico de baixa 
pressão- BP, acabamento 
texturizado, na cor CINZA. 
Peça posterior em MDP, 
espessura de 15mm, 
revestida em ambas as 
faces de laminado 
melamínico de baixa 
pressão- BP, acabamento 
texturizado, na cor CINZA. 
Bordos encabeçados com 
fita de bordo em PVC 
(cloreto de polivinila) com 
"primer", acabamento 
texturizado nas cores CINZA 
e VERMELHA. Dimensões 
básicas: Altura: 753mm; 
Largura: 1047mm; 
Profundidade: 455mm 

38 Unidades 558,83 21.235,54 

12 
ARMÁRIO BAIXO 

DE MADEIRA 
FDE AR-10 

Armario baixo de madeira 
FDE AR-10 (Ref.1789); 
Armário: Peças laterais, 
inferior e prateleira em MDP, 
espessura de 18mm, 
revestidas em ambas as 
faces de laminado 
melamínico de baixa 
pressão- BP, acabamento 
texturizado, na cor CINZA. 
Peça posterior em MDP, 
espessura de 15mm, 
revestida em ambas as 
faces de laminado 
melamínico de baixa 
pressão-BP, acabamento 
texturizado, na cor CINZA. 
Bordos encabeçados com 
fita de bordo em PVC 
(cloreto de polivinila) com 
"primer", acabamento 
texturizado nas cores CINZA 
e VERMELHA. 
Dimensões basicas :ALtura 
73mm; largura 1047mm; 
profundidade 455mm. 

38 Unidades 530,17 20.146,46 
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13 

ESTANTE 
ESCANINHO DE 
MADEIRA FDE 

ES-10 

Estante escaninho de 
madeira FDE ES-10 
(Ref.3606); 
Estante/Escaninho de 
madeira, Peças laterais, 
inferior e prateleira em MDP, 
espessura de 18mm, 
revestidas em ambas as 
faces de laminado 
melamínico de baixa 
pressão- BP, acabamento 
texturizado, na cor CINZA. 
Peça posterior em MDP, 
espessura de 15mm, 
revestida em ambas as 
faces de laminado 
melamínico de baixa 
pressão- BP, acabamento 
texturizado, na cor CINZA. 
Bordos encabeçados com 
fita de bordo em PVC 
(cloreto de polivinila) com 
"primer", acabamento 
texturizado nas cores CINZA 
e VERMELHA. Dimensões 
Básicas: Altura: 753mm; 
Largura: 1047mm; 
Profundidade: 455mm. 

23 Unidades 704,17 16.195,91 

 
 

2.2 - COTA- (02) RESERVADA COM 25% PARA MICROS E PEQUENAS 
EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:- 
 

IT DESCRIÇÃO QTDA UND 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO  
R$ 

14 

CONJUNTO 
ALUNO 

INDIVIDUAL FDE 
TAMANHO 01 

CJA-01 

Conjunto Aluno individual 
FDE CJA-01 (Ref.2904); 
Conjunto Aluno Individual- 
Mesa e Cadeira, tamanho 
01. Altura do aluno: de 
0,93m a 1,16m. Mesa: 
Tampo em MDP ou MDF, 
com espessura de 18mm, 
revestido nas faces inferior 
e superior em laminado 
melamínico de baixa 
pressão, acabamento 
texturizado, na cor CINZA. 
Dimensões acabadas 
450mm (largura) x 600mm 
(profundidade) x 18,0 mm 
(espessura). Topos 
encabeçados com fita de 

250 Unidades 503,33 125.832,50 
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bordo em PVC (cloreto de 
polinivinila) com "primer", 
acabamento texturizado, 
na cor LARANJA. 
Ponteiras e sapatas em 
polipropileno copolímero 
virgem e sem cargas, 
injetadas na cor 
LARANJA. Cadeira: 
Assento e encosto em 
polipropileno copolímero 
virgem e sem cargas, 
injetados moldados 
anatomicamente, na cor 
Laranja. Dimensões da 
cadeira: largura minima do 
assento: 330mm; largura 
minima 300mm : altura do 
assento. 

15 

CONJUNTO 
ALUNO 

INDIVIDUAL FDE 
TAMANHO 03 

CJA-03 

Conjunto Aluno individual 
FDE CJA-03 (Ref.2916); 
Conjunto Aluno Individual- 
Mesa e Cadeira, tamanho 
03. Altura do aluno: de 
1,19m a 1,42m. Mesa: 
Tampo em MDP ou MDF, 
com espessura de 18mm, 
revestido nas faces inferior 
e superior em laminado 
melamínico de baixa 
pressão, acabamento 
texturizado, na cor CINZA. 
Dimensões acabadas 
600mm (largura) x 450mm 
(profundidade) x 18,0 mm 
(espessura). Topos 
encabeçados com fita de 
bordo em PVC (cloreto de 
polinivinila), PP 
(polipropileno) ou PE 
(polietileno) com "primer", 
acabamento texturizado, 
na cor AMARELA. 
Ponteiras e sapatas em 
polipropileno copolímero 
virgem e isentos de cargas 
minerais, injetadas na cor 
AMARELA. Cadeira: 
Assento e encosto em 
polipropileno copolímero 
virgem e isento de cargas 
minerais, injetados, 
moldados 
anatomicamente, 
pigmentados na cor 

250 Unidades 543,71 135.927,50 



 

Prefeitura Municipal de Pedregulho 
Estado de São Paulo 

Secretaria dos Negócios Jurídicos do Município 
Departamento de Licitações e Contratos  

 

Praça Padre Luís Sávio, s/n – Fone: (16) 3171-3315 – Fax: (16) 3171-3315 – CEP 14.470-000 – Pedregulho-SP 15 

AMARELA. Dimensões da 
Cadeira: Largura mínima 
do assento: 330mm; 
largura mínima do 
encosto: 300 mm; altura 
do assento 

16 

CJA 04 FDE 
CONJUNTO 

ALUNO 
TAMANHO 04 

CONJUNTO ALUNO-
TAMANHO: 04, 
COMPOSTOS DE: 1 
(UMA) MESA 
CONTENDO PORTA-
LIVROS EM PLÁSTICO 
INJETADO E 1 (UMA) 
CADEIRA EMPILHÁVEL. 
MESA: TAMPO EM MDP 
OU MDF, COM 
ESPESSURA DE 18MM, 
REVESTIDO NA FACE 
SUPERIOR REVESTIDO 
EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE ALTA 
PRESSÃO, 0,8MM DE 
ESPESSURA, 
ACABAMENTO 
TEXTURIZADO, NA COR 
CINZA, CANTOS 
ARREDONDADOS. 
REVESTIMENTO NA 
FACE INFERIOR EM 
CHAPA DE 
BALANCEAMENTO DE 
0,6MM. APLICAÇÃO DE 
PORCAS GARRA COM 
ROSCA MÉTRICA M6 E 
COMPRIMENTO 10MM. 
DIMENSÕES ACABADAS 
600MM (LARGURA) X 
450MM 
(PROFUNDIDADE) X 
19,4MM (ESPESSURA). 
TOPOS ENCABEÇADOS 
COM FITA DE BORDO 
TERMOPLÁSTICA 
EXTRUDADA, 
CONFECCIONADA EM 
PVC, PP OU PE, COM 
“PRIMER” NA FACE DE 
COLAGEM, 
ACABAMENTO DE 
SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADO, NA COR 
VERMELHA, COLADA 
COM ADESIVO 
"HOTMELTING". 
DIMENSÕES NOMINAIS 

250 Unidades 496,34 124.085,00 
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DE 22MM (LARGURA) X 
3MM (ESPESSURA). 
ESTRUTURA 
COMPOSTA DE: 
MONTANTES 
VERTICAIS E TRAVESSA 
LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM 
TUBO DE AÇO 
CARBONO LAMINADO A 
FRIO, COM COSTURA, 
SECÇÃO OBLONGA DE 
29MM X 58MM, EM 
CHAPA 16; TRAVESSA 
SUPERIOR 
CONFECCIONADA EM 
TUBO DE AÇO 
CARBONO LAMINADO A 
FRIO, COM COSTURA, 
CURVADO EM 
FORMATO DE C, COM 
SECÇÃO CIRCULAR, 
DIÂMETRO DE 31,75MM, 
EM CHAPA 16; PÉS 
CONFECCIONADOS EM 
TUBO DE AÇO 
CARBONO LAMINADO A 
FRIO, COM COSTURA, 
SECÇÃO CIRCULAR, 
DIÂMETRO DE 38MM, 
EM CHAPA 16. CADEIRA: 
ASSENTO E ENCOSTO 
EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM, 
ISENTO DE CARGAS 
MINERAIS, INJETADOS 
NA COR VERMELHA. 
ESTRUTURA EM TUBO 
DE AÇO CARBONO 
LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, DIÂMETRO 
DE 20,7MM, EM CHAPA 
14 (1,9MM). PONTEIRAS 
E SAPATAS EM 
POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM, 
ISENTO DE CARGAS 
MINERAIS, INJETADAS 
NA COR VERMELHA, 
FIXADAS À ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE ENCAIXE E 
PINO EXPANSOR. NAS 
PARTES METÁLICAS DA 
MESA E DA CADEIRA 
DEVE SER APLICADO 
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TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO 
QUE ASSEGURE 
RESISTÊNCIA À 
CORROSÃO EM 
CÂMARA DE NÉVOA 
SALINA DE NO MÍNIMO 
300 HORAS. PINTURA 
DOS ELEMENTOS 
METÁLICOS DA MESA E 
DA CADEIRA, NA COR 
CINZA. 

17 

CONJUNTO 
ALUNO 

TAMANHO 06 
CJA 06 

CONJUNTO ALUNO - 
TAM. 06: 1 MESA, 
CONTENDO PORTA-
LIVROS EM PLÁSTICO 
INJETADO E 1 CADEIRA 
EMPILHÁVEL. MESA 
TAMPO EM MDP OU 
MDF, COM ESPESSURA 
DE 18MM, REVESTIDO 
NA FACE SUPERIOR EM 
LAMINADO 
MELAMÍNICO DE ALTA 
PRESSÃO, 0,8MM DE 
ESPESSURA, 
ACABAMENTO 
TEXTURIZADO, NA COR 
CINZA, CANTOS 
ARREDONDADOS. 
REVESTIMENTO NA 
FACE INFERIOR EM 
CHAPA DE 
BALANCEAMENTO DE 
0,6MM. APLICAÇÃO DE 
PORCAS GARRA COM 
ROSCA MÉTRICA M6 E 
COMPRIMENTO 10MM. 
DIMENSÕES ACABADAS 
600MM X 450MM X 
19,4MM. TOPOS 
ENCABEÇADOS COM 
FITA DE BORDO 
TERMOPLÁSTICA 
EXTRUDADA, 
CONFECCIONADA EM 
PVC, PP OU PE, COM 
“PRIMER” NA FACE DE 
COLAGEM, 
ACABAMENTO DE 
SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADO, NA COR 
AZUL, COLADA COM 
ADESIVO 
"HOTMELTING". 

250 Unidades 605,82 151.455,00 



 

Prefeitura Municipal de Pedregulho 
Estado de São Paulo 

Secretaria dos Negócios Jurídicos do Município 
Departamento de Licitações e Contratos  

 

Praça Padre Luís Sávio, s/n – Fone: (16) 3171-3315 – Fax: (16) 3171-3315 – CEP 14.470-000 – Pedregulho-SP 18 

DIMENSÕES NOMINAIS 
DE 22MM X 3MM. 
ESTRUTURA 
COMPOSTA DE: 
MONTANTES 
VERTICAIS E TRAVESSA 
LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM 
TUBO DE AÇO 
CARBONO LAMINADO A 
FRIO, COM COSTURA, 
SECÇÃO OBLONGA DE 
29MM X 58MM, EM 
CHAPA 16; TRAVESSA 
SUPERIOR 
CONFECCIONADA EM 
TUBO DE AÇO 
CARBONO LAMINADO A 
FRIO, COM COSTURA, 
CURVADO EM 
FORMATO DE C, COM 
SECÇÃO CIRCULAR, 
DIÂMETRO DE 31,75MM, 
EM CHAPA 16; PÉS 
CONFECCIONADOS EM 
TUBO DE AÇO 
CARBONO LAMINADO A 
FRIO, COM COSTURA, 
SECÇÃO CIRCULAR, 
DIÂMETRO DE 38MM, 
EM CHAPA 16. PORTA-
LIVROS EM 
POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO ISENTO 
DE CARGAS MINERAIS, 
INJETADO NA COR 
CINZA. PONTEIRAS E 
SAPATAS EM 
POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM, 
ISENTO DE CARGAS 
MINERAIS, INJETADAS 
NA COR AZUL. 
CADEIRA: ASSENTO E 
ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM, 
ISENTO DE CARGAS 
MINERAIS, INJETADOS 
NA COR AZUL. 
ESTRUTURA EM TUBO 
DE AÇO CARBONO 
LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, DIÂMETRO 
DE 20,7MM, EM CHAPA 
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14 (1,9MM). PONTEIRAS 
E SAPATAS EM 
POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM, 
ISENTO DE CARGAS 
MINERAIS, INJETADAS 
NA COR AZUL, FIXADAS 
À ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE ENCAIXE E 
PINO EXPANSOR. NAS 
PARTES METÁLICAS DA 
MESA E DA CADEIRA 
DEVE SER APLICADO 
TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO. 
PINTURA DOS 
ELEMENTOS 
METÁLICOS DA MESA E 
DA CADEIRA NA COR 
CINZA 

18 
MESA PARA 

CADEIRANTE 

MESA - MESA 
ADAPTADA PARA 
CADEIRANTE 
(CONJUNTO PARA 
ALUNO INDIVIDUAL): 
MESA COM TAMPO EM 
MDP OU MDF E ALTURA 
COMPREENDENDO NO 
MÍNIMO O INTERVALO 
ENTRE 720 MM E 750 
MM. TAMPO - EM MDP 
OU MDF DE 18 MM, COM 
RECORTE ANATÔMICO, 
COM MEDIDAS MÍNIMAS 
DE 800 MM X 610 MM, 
REVESTIDO COM BP NA 
FACE INFERIOR E 
LAMINADO 
MELAMÍNICO DE ALTA 
PRESSÃO, 
ACABAMENTO 
BRILHANTE, NA FACE 
SUPERIOR. COR A SER 
DEFINIDA. - TODAS AS 
BORDAS DEVEM SER 
REVESTIDAS COM FITA 
DE PVC OU ABS COM 
RAIO MÍNIMO DE 2,5 MM. 
QUINAS 
ARREDONDADAS. 

12 Unidades 1.766,91 21.202,92 

19 

CONJUNTO 
PARA 

REFEITÓRIO 
FDE - MBR-02 

Conjunto para Refeitorio 
FDE MBR-02 Vermelho 
(Ref. 2920); Conjunto para 
Refeitório. Altura do aluno: 
de 1,33m a 1,59m. 

12 Unidades 1.401,49 16.817,88 
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Conjunto para refeitório 
composto de 1 (uma) 
mesa e 2 (dois) bancos 
empilháveis. Mesa com 
tampo em madeira 
aglomerada, revestido de 
laminado melamínico, 
montado sobre estrutura 
tubular. Bancos com 
assentos em madeira 
aglomerada, revestidos de 
laminado melamínico, 
montado sobre estrutura 
tubular. Tampo e assentos 
em madeira aglomerada 
(MDP), com espessura de 
25mm, revestido na face 
superior em laminado 
melamínico de alta 
pressão, 0,8mm de 
espessura, acabamento 
frost, na cor BRANCA (ver 
referências). 
Revestimento na face 
inferior em laminado 
melamínico de baixa 
pressão- BP, acabamento 
frost, na cor BRANCA. 

20 

CONJUNTO 
PARA 

REFEITÓRIO 
FDE - TAMANHO 

03 M4C-03 

Conjunto para Refeitorio 
FDE M4C-03 Amarelo 
(Ref. 2921); Conjunto para 
Refeitório (01 mesa/ 04 
cadeiras) tamanho 3. 
Mesa: Tampo em MDP ou 
MDF, com espessura de 
25mm, revestido na face 
superior em laminado 
melamínico de alta 
pressão, 0,8mm de 
espessura, acabamento 
texturizado, na cor CINZA 
(ver referências). 
Revestimento na face 
inferior em laminado 
melamínico de baixa 
pressão- BP, na cor 
BRANCA. Dimensões 
acabadas 1200mm 
(largura) x 600mm 
(profundidade) x 25,8mm 
(espessura), admitindo-se 
tolerância de até + 2mm 
para largura e 
profundidade e +/- 1mm 
para espessura. Topos 

12 Unidades 2.031,24 24.374,88 
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encabeçados com fita de 
bordo em PVC (cloreto de 
polinivinila) com "primer", 
acabamento texturizado, 
na cor AMARELA. 
Cadeira: Assento e 
encosto em polipropileno 
copolímero virgem e sem 
cargas, injetados, 
moldados 
anatomicamente, 
pigmentados na cor 
AMARELA. Dimensões 
Básicas Mesa: Altura: 
590mm; Largura: 
1200mm; Profundidade: 
600mm. Dimensões 
Básicas Cadeira: Altura 
Assento: 350mm; 
Lagura400mm; 
profundidade 313mm. 

21 
BEBEDOURO 
INDUSTRIAL 

BEBEDOURO 
INDUSTRIAL PISO 100 
LITROS EM INOX COM 3 
TORNEIRAS: 
CAPACIDADE DE 100 
LITROS NO 
RESERVATÓRIO. 
ATENDE ATÉ 150 
PESSOAS/HORA. 
REFRIGERAÇÃO DE 180 
L/H. 03 TORNEIRAS 
FRONTAIS CROMADAS ( 
2 TORNEIRAS 
CROMADAS PARA 
COPOS ENTRADA DE 
1/2 - 1 VÁLVULA JATO 13 
CM CROMADA 
ENTRADA DE 1/2). 
APARADOR DE ÁGUA 
FRONTAL EM CHAPA DE 
AÇO INOX COM DRENO. 
COM REVESTIMENTO 
EXTERNO EM CHAPA 
DE AÇO INOX. 
RESERVATÓRIO DE 
ÁGUA EM P.P, ALTA 
RESISTÊNCIA, FÁCIL 
LIMPEZA E MATERIAL 
ATÓXICO. ISOLAMENTO 
TÉRMICO INJETADO EM 
POLIURETANO 
EXPANDIDO. 
SERPENTINA INTERNA 
EM AÇO INOX 304. BOIA 

5 Unidades 2.651,22 13.256,10 
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PARA REGULAGEM DO 
NÍVEL DE ÁGUA. GÁS 
ECOLÓGICO R 134 A. 
MOTOR HERMÉTICO. 
TENSÃO 127V OU 220V. 
UNIDADE 
CONDENSADORA DE 
1/5 HP. TOMADA DE 3 
PINOS. MEDIDAS: 
ALTURA MINIMA 1484 
MM, LARGURA MINIMA 
703 MM, 
PROFUNDIDADE 
MINIMA 644 MM. 
REGULAGEM DA 
TEMPERATURA DA 
ÁGUA. FILTROS: PPF-5 
RETER PARTÍCULAS 
SÓLIDAS MAIORES, 
COMO AREIA OU 
PEDRA. T33 FILTRO 
COM CARVÃO ATIVADO, 
COM A FUNÇÃO DE 
REDUZIR O TEOR DE 
SABORES E ODORES 
DESAGRADÁVEIS. 
PESO LÍQUIDO 
APROXIMADO DO 
PRODUTO: 41.9 KG. 
APRESENTAR 
CERTIFICADO INMETRO 
DO BEBEDOURO E DO 
FILTRO. GARANTIA 12 
MESES 

22 
LIQUIDIFICADOR 

INDUSTRIAL 

LIQUIDIFICADOR 
INDUSTRIAL, CAP. 10 
LITROS, COPO E 
CORPO AÇO INOX, 
VOLTAGEM: 220V OU 
BIVOLT 
LIQUIDIFICADOR; TIPO 
INDUSTRIAL; 
CAPACIDADE PARA 10 
LITROS; CORPO, COPO 
COM ALÇAS E LÂMINA 
DE AÇO INOX; COPO 
SEM SOLDA; 
VOLTAGEM: 220V OU 
BIVOLT; ROTAÇÃO 
3500RPM; POTÊNCIA 
0,5CV/368W; COM 
VELOCIDADE; PÉS 
ANTIDERRAPANTES; 
FABRICADO EM 
CONFORMIDADE COM A 

5 Unidades 930,01 4.650,05 
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NORMA NR12 - 
SEGURANÇA; COM 
CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA DO 
INMETRO; DEVE SER 
ISENTO DE REBARBAS 
OU ARESTAS 
CORTANTES; 
GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES E MANUAL DE 
INSTRUÇÕES; 
ACONDICIONADO DE 
FORMA APROPRIADA, 
DE MODO A GARANTIR 
SEU RECEBIMENTO EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO - 

23 
FOGÃO 

INDUSTRIAL 

FOGAO INDUSTRIAL, 06 
QUEIMADORES 
(40X40CM) FOGAO 
INDUSTRIAL; MODELO 
DE CENTRO; PARA USO 
SOBRE PISO; COM 
ESTRUTURA EM ACO 
INOX; REVESTIDO EM 
ACO INOX; 
ALIMENTACAO A GAS 
GLP; COM 6 (SEIS) 
QUEIMADORES; 
DUPLOS COM AJUSTE 
GRADUAL DE CHAMAS; 
EM FERRO FUNDIDO 
COM PINTURA TERMO 
RESISTENTE, 
MANÍPULOS EM 
BAQUELITE 
INDIVIDUAIS; CONTEM 
GRELHA EM FERRO 
FUNDIDO COM PINTURA 
TERMO RESISTENTE; 
MEDINDO NO MINIMO 
(40X40)CM; SEM CHAPA; 
SEM BANHO MARIA; 
COM FORNO; EM 
PAREDES E FUNDO 
DUPLOS ISOLADOS 
COM LA DE VIDRO, 
PINTADO A FOGO EM 
TODAS FACES; COM 
GARANTIA MINIMA DE 
12 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO; 

5 Unidades 2.447,48 12.237,40 
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24 
ESTANTE BAIXA 

DE MADEIRA 
FDE ES-09 

Estante de madeira FDE 
ES-09 (Ref.3605); Estante 
Baixa de madeira, peças 
laterais, inferior e 
prateleira em MDP, 
espessura de 18mm, 
revestidas em ambas as 
faces de laminado 
melamínico de baixa 
pressão- BP, acabamento 
texturizado, na cor CINZA. 
Peça posterior em MDP, 
espessura de 15mm, 
revestida em ambas as 
faces de laminado 
melamínico de baixa 
pressão- BP, acabamento 
texturizado, na cor CINZA. 
Bordos encabeçados com 
fita de bordo em PVC 
(cloreto de polivinila) com 
"primer", acabamento 
texturizado nas cores 
CINZA e VERMELHA. 
Dimensões básicas: 
Altura: 753mm; Largura: 
1047mm; Profundidade: 
455mm 

12 Unidades 558,83 6.705,96 

25 
ARMÁRIO BAIXO 

DE MADEIRA 
FDE AR-10 

Armario baixo de madeira 
FDE AR-10 (Ref.1789); 
Armário: Peças laterais, 
inferior e prateleira em 
MDP, espessura de 
18mm, revestidas em 
ambas as faces de 
laminado melamínico de 
baixa pressão- BP, 
acabamento texturizado, 
na cor CINZA. Peça 
posterior em MDP, 
espessura de 15mm, 
revestida em ambas as 
faces de laminado 
melamínico de baixa 
pressão-BP, acabamento 
texturizado, na cor CINZA. 
Bordos encabeçados com 
fita de bordo em PVC 
(cloreto de polivinila) com 
"primer", acabamento 
texturizado nas cores 
CINZA e VERMELHA. 
Dimensões basicas 
:ALtura 73mm; largura 

12 Unidades 530,17 6.362,04 
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1047mm; profundidade 
455mm. 

26 

ESTANTE 
ESCANINHO DE 
MADEIRA FDE 

ES-10 

Estante escaninho de 
madeira FDE ES-10 
(Ref.3606); 
Estante/Escaninho de 
madeira, Peças laterais, 
inferior e prateleira em 
MDP, espessura de 
18mm, revestidas em 
ambas as faces de 
laminado melamínico de 
baixa pressão- BP, 
acabamento texturizado, 
na cor CINZA. Peça 
posterior em MDP, 
espessura de 15mm, 
revestida em ambas as 
faces de laminado 
melamínico de baixa 
pressão- BP, acabamento 
texturizado, na cor CINZA. 
Bordos encabeçados com 
fita de bordo em PVC 
(cloreto de polivinila) com 
"primer", acabamento 
texturizado nas cores 
CINZA e VERMELHA. 
Dimensões Básicas: 
Altura: 753mm; Largura: 
1047mm; Profundidade: 
455mm. 

7 Unidades 704,17 4.929,19 

 

 
VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO DO CERTAME:- R$ 2.605.331,30 
 
3. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A realização de processo de licitação para aquisição deste objeto se justifica face 
ao interesse público de proceder-se a aquisição de aquisição de móveis e 
equipamentos escolares para atendimento das demandas da Secretaria de Educação 
do Município. 
 
4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
4.1. A natureza do objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do 
parágrafo único, do artigo 1º, da Lei 10.520, de 2002, e as especificações dos 
materiais estão definidas de forma clara, concisa e objetiva e que as unidades de 
medida atendem ao princípio da padronização usual existente no mercado. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA AMOSTRA 
5.1. Não será necessária a apresentação de amostras ou protótipos do objeto. 
 
6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
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6.1. A entrega dos bens ocorrerá no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, contados da 
data de expedição da ordem de fornecimento. 
6.2. A entrega dos bens deverá ocorrer na Prefeitura Municipal de Pedregulho, 
sito à Rua Cel. André Vilela, nº 96, no Centro da cidade de Pedregulho-SP – CEP 
14.470-000, de segunda à sexta-feira das 8:00 às 16:00 horas. 
6.3. No ato da entrega, em não havendo prazo específico estabelecido na descrição 
técnica do item, não deverá ter transcorrido mais de 50% (cinquenta por cento) do 
prazo de validade do produto. 
6.4. Nos termos do art.73, inciso II, alíneas a e b da lei n° 8.666/93, os objetos dessa 
aquisição, serão recebidos da seguinte forma: 
6.4.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com a especificação. 
6.4.2 Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação. 
6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
6.6. Os bens ou produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 48 horas, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.7. Apresentar os produtos com a embalagem em perfeito estado, nas condições de 
temperatura exigidas no rótulo, sendo que todos os dados devem estar em língua 
portuguesa.  
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. São obrigações da Contratante: 
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
7.1.2. Verificar minuciosamente a conformidade do objeto recebido provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
7.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 
7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
7.1.6 Realizar a cada seis meses a pesquisa de mercado para comprovação da 
vantajosidade, conforme o art. 9º, inciso XI do Decreto n° 7.892/2013; 
7.1.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
8.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes: à marca, ao fabricante, ao modelo, 
à procedência e ao prazo de garantia ou validade; 
8.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 
8.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
8.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
8.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
8.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
8.1.7 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, 
fornecimento e entrega do produto, inclusive as despesas de embarque e transporte, 
de embalagens, frete, seguro, e, eventuais perdas ou danos. 
8.1.8 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da 
contratação objeto deste Pregão ou a ela relacionada, salvo se houver expressa e 
prévia autorização do Município; 
8.1.9 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Município ou 
a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações edilícias ou legais a que estiver 
sujeito; 
8.1.10 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de 
seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 
venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital; 
8.1.11 Prestar esclarecimentos ao Município sobre eventuais atos ou fatos noticiados 
que a envolvam, independentemente de solicitação; 
8.1.12 Responsabilizar-se pelo pagamento dos tributos que venham incidir sobre o 
produto fornecido, reservando ao Município o direito de deduzir, dos valores a serem 
pagos à empresa, as quantias correspondentes aos tributos eventualmente não 
recolhidos; 
8.1.13 Substituir o produto recusado pelo destinatário, que o avaliará segundo as 
exigências contratuais e demais constantes do processo, ou complementar os 
quantitativos faltantes, no prazo máximo de 48 horas, contados a partir da data do 
recebimento da notificação do Município, correndo por sua conta e risco as despesas 
totais decorrentes da devolução dos itens/lotes recusados; 
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8.1.14 Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
8.1.15 Respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas; 
8.1.15.1. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a 
fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
09. DAS GARANTIAS 
9.1 O prazo mínimo de garantia dos móveis e equipamentos descritos no objeto do 
presente certame, encontram-se detalhados na descrição técnica de cada item 
licitado, contado a partir da data de sua entrega com aceite / atesto pelo Município. 
 
10 DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 
 
11 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
11.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 
 
12 CONTROLE DA EXECUÇÃO 
12.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
13 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 
10.520, de 2002, a Contratada que: 
13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
13.1.3. Falhar ou Fraudar na execução do contrato; 
13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
13.1.5. Cometer fraude fiscal; 
13.1.6. Não mantiver a proposta. 
13.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
13.2.1. Advertência; 
13.2.2. Multa moratória de 0,15% por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 dias; 
13.2.3. Multa compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
13.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
13.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo de até dois anos; 
13.2.6. Impedimento de licitar e contratar com o Município com o consequente 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até 
cinco anos; 
13.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 
13.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, a Contratada que: 
13.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
13.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
13.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente 
a Lei nº 9.784, de 1999. 
13.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e 
cobrados judicialmente. 
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13.6 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
13.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
13.09 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de 
Fornecedores do Município. 
 
14 OBSERVAÇÕES GERAIS 
14.1 Não será permitida participação de empresas que estejam reunidas em 
consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição, inclusive controladoras, 
coligadas ou subsidiárias entre si; 
14.2 Não haverá a possibilidade de adesão de registros de preços para órgãos não 
participantes. 
14.3 O endereço de entrega poderá sofrer alteração caso haja alguma mudança da 
sede da unidade. A contratada, no ato da assinatura de cada contrato e/ou ordem de 
fornecimento, será informada do endereço de entrega. 
14.4 Os materiais serão pagos em uma única parcela, até 30 (trinta) dias, contados 
da data da apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do respectivo Termo de 
Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo. 
14.5 A nota fiscal deverá vir acompanhada da CND do INSS e do CRF do FGTS para 
posterior pagamento. Caso a certidão e/ou certificado estejam vencidos, o pagamento 
ficará retido até a sua regularização. 
14.6 Deverá constar na nota fiscal, obrigatoriamente, os seguintes dizeres: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ___/20__. 
14.7 Os créditos orçamentários decorrentes das despesas a serem empenhadas 
neste exercício encontram-se fixados na Lei Orçamentária Anual (LOA), na 
classificação funcional-programática: A) Departamento: Educação e Cultura. Responsável: Educação Infantil. 

Recursos orçamentários próprios. Funcional programática: 123652089.2132. Natureza: 3.3.90.30;  B) Departamento: Educação 
e Cultura. Responsável: Ensino Fundamental. Recursos orçamentários próprios. Funcional programática: 123612017.2060. 
Natureza: 3.3.90.30; C) Departamento: Educação e Cultura. Responsável: Ensino Fundamental. Recursos orçamentários 
próprios. Funcional programática: 123612017.2060. Natureza: 3.3.90.30; D) Departamento: Educação e Cultura. Responsável: 
Ensino Fundamental. Recursos orçamentários próprios. Funcional programática: 123062018.2056. Natureza: 3.3.90.32; E) 
Departamento: Educação e Cultura. Responsável: Convênio. Recursos orçamentários próprios. Funcional programática: 
123612024.2063. Natureza: 3.3.90.30; F) Departamento: Educação e Cultura. Responsável: Convênio. Recursos orçamentários 
próprios. Funcional programática: 123612024.2159. Natureza: 3.3.90.30; G) Departamento: Educação e Cultura. Responsável: 
Convênio. Recursos orçamentários próprios. Funcional programática: 123612024.2170. Natureza: 3.3.90.30; H) Departamento: 
Educação e Cultura. Responsável: Convênio. Recursos orçamentários próprios. Funcional programática: 123062020.2057. 
Natureza: 3.3.90.32; I) Departamento: Educação e Cultura. Responsável: Convênio. Recursos orçamentários próprios. Funcional 
programática: 123062022.2059. Natureza: 3.3.90.32; J) Departamento: Educação e Cultura. Responsável: Ensino Especial. 
Recursos orçamentários próprios. Funcional programática: 123672030.2072. Natureza: 3.3.90.30; K) Departamento: Cultura.  
Responsável: Serviços de Cultura. Recursos orçamentários próprios. Funcional programática: 133922031.2073. 

14.8 As despesas a serem empenhadas em exercícios posteriores constam do 
planejamento previsto no Plano Plurianual, conforme programa (s), objetivo (s) e meta 
(s) nele estabelecidos.  
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